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ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
Fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994; DILMA COSTA DE OLIVEIRA 
NEVES, mat. nº 96466/1, no cargo de médico, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$7.632,20 (sete mil, seiscentos e trinta 
e dois reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão judicial SISPEMB- 12%

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Vigilância a Saúde, DAS-011.3 
– 40%

Gratificação de Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.053,54
246,42
  948,20
1.839,97  
2.544,07
7.632,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 898577
PORTARIA AP Nº 107 DE 18 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/284113.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C,  incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, OLINDA PINTO MEDRADO, 
mat. nº 276715/1, na função de Servente Ref. I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$1.944,80 (um mil, novecentos e qua-
renta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 897249
PORTARIA RET AP Nº 177 DE 26 DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre a CORREÇÃO DA PORTARIA AP Nº 3.118 DE 28/06/2022 – 
processo nº 2018/171163.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3.118 de 28/06/2022, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº 35.040 de 11/07/2022, de modo a corrigir 
o nome da beneficiária para que ONDE SE LÊ “MARCIA JATENE REGO DA 
SILVA”, LEIA-SE “MARCIA JANETE REGO DA SILVA”
II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/07/2022, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 900168
PORTARIA PS Nº 874 DE 09 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO A 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2019/389364 E 2020/841979.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I  – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 30, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
atualizado de R$5.524,34 (cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
trinta e quatro centavos), em favor de MARIA JOSÉ LOPES CORREA, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Raimundo Ernesto Correa, pertencen-
te ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupava 
a graduação de Cabo, mat. nº 3369323/1, falecido em 18/07/2019.
II  – A implantação do benefício se efetivou a partir de 24/08/2020, data 
da implantação do benefício por força de liminar deferida nos autos da 
Ação Ordinária nº 0837846- 26.2020.8.14.0301.
III  – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.

IV  – Eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento admi-
nistrativo do direito ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Precató-
rio, nos termos do art. 100 da Constituição Federal/1988, consoante Pare-
cer nº 48/2020/PROJUR-IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 900173
PORTARIA AB Nº 202 de 30 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1412029.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) GUILHERME LELIS DE ASSIS, Matrícula nº 
3155340/1, ocupante do cargo/função de Auxiliar de Defensoria Pública, 
pertencente ao quadro de pessoal do Defensoria Pública do Estado - DPE.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901115
PORTARIA AB Nº 203 de 27 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1467791.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) CARLOS ALBERTO LUCAS DA SILVA, Matrí-
cula nº 57173272/1, ocupante do cargo/função de Motorista, pertencente 
ao quadro de pessoal do Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901119
PORTARIA AB Nº 204 de 26 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2022/1155267.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) SILVANA CILENE DE SOUSA MAGALHÃES PI-
NHEIRO, Matrícula nº 54185464/1, ocupante do cargo/função de Escrivão, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901122
PORTARIA AB Nº 169 de 24 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/1190264.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MARIA DE NAZARE GARCIA PEREIRA, Matrí-
cula nº 762415/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901125
PORTARIA AB Nº 170 de 24 de Janeiro de 2023.
Dispõe sobre O DEFERIMENTO dE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2019/146907.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) LUIZ OTAVIO SOUZA DA SILVA, Matrícula 
nº 5128854/1, ocupante do cargo/função de Fiscal de Receitas Estaduais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 901127


